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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 064/2025.
DATA: 18 DE NOVEMBRO DE 2025.

AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO DE Nº24/2025

[bookmark: _Hlk214382120]SÚMULA: DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE CÂMERAS DE VIGILÂNCIA COM CAPTAÇÃO DE ÁUDIO E VÍDEO NAS SALAS DE AULA DAS ESCOLAS PÚBLICAS e CRECHES MUNICIPAIS DE ITANHANGÁ-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 


[bookmark: _Hlk534733426]O Excelentíssimo Senhor Irineu Sandeski, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Emerson Sabatine, o Seguinte Autógrafo de Lei.

Art. 1º Fica obrigatória a instalação de câmeras de vigilância com captação de áudio e vídeo em todas as salas da educação infantil e ensino fundamental das instituições de ensino público municipal do município de Itanhangá- MT com o objetivo de garantir a segurança dos alunos e professores e promover a transparência nas atividades educacionais.
 
Art. 2º As câmeras de vigilância deverão ser instaladas de forma a respeitar a privacidade dos alunos e professores, sendo permitida a captação de áudio e vídeo, desde que sejam respeitadas as finalidades exclusivas de segurança e transparência, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) – Lei n.º 13.709/2018.
 
Art. 3º As imagens e áudios capturados pelas câmeras serão armazenados pelo período mínimo de 120 (cento e vinte) dias e deverão ser disponibilizados, mediante solicitação, para os seguintes fins:
 
I - Investigação de atos de violência, bullying, discriminação ou outros comportamentos inadequados;
 
II - Avaliação de condutas em situações que envolvam questões disciplinares e administrativas;
 
III - Proteção de evidências em caso de denúncias contra estudantes, professores ou funcionários;
 
IV - Qualquer outra finalidade de segurança e transparência das atividades educacionais.


Art. 4º O acesso às imagens e áudios será restrito ao diretor da instituição, ao responsável pelo sistema de vigilância e, em caso de solicitação judicial, às autoridades competentes, conforme dispõe a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e a Constituição Federal.
 
§1º - Os pais ou responsáveis legais de alunos poderão visualizar às imagens e áudios mediante justificativa por escrito, desde que sejam diretamente relacionados a situações envolvendo seus filhos, mas sem autorização judicial as imagens não serão compartilhadas via celular / pen driver / dentre outros objetos de armazenamento. 
 
§2º - As imagens e áudios não poderão ser utilizadas para fins de publicidade ou qualquer outra finalidade que não esteja prevista nesta Lei, em conformidade com o art. 5º da LGPD, que trata dos direitos dos titulares de dados.
 
Art. 5º Fica O poder Executivo responsável pela instalação, manutenção e operação do sistema de câmeras de vigilância com áudio e vídeo, respeitando as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei n.º 13.709/2018, garantindo a segurança e a proteção dos dados capturados.
 
Art. 6º O poder Executivo terá o prazo de 120 dias, a contar da publicação desta Lei, para realizar a instalação das câmeras com captação de áudio e vídeo e adequar-se às disposições previstas.

Art. 7 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


[bookmark: _Hlk189514445][bookmark: _Hlk534730158]Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 18 de novembro de 2025.



Irineu Sandeski
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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